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VALEC ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES E FERROVIAS S.A.
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA
  

OFÍCIO Nº 13/2021/SUADM-VALEC/DIRAF-VALEC

Brasília, 17 de novembro de 2021.

Ao Gerente de Licitações.
Vinicius de Lima e Silva Mar�ns.
  

Assunto: Pedido de Impugnação ao Edital n°. 20/2021

  

 

Sr. Gerente,

  

Trata-se do processo licitatório que obje�va à Contratação de empresa especializada na prestação de
serviços telefônicos de entrada e saída, para atendimento das demandas da Valec Engenharia, Construções e Ferrovias
S.A., conforme o Edital nº 20/2021, que no dia 17 de novembro de 2021, recepcionou pedido de
esclarecimento a impugnação formalizado pela empresa CLARO S.A., acerca de aspectos técnicos do Termo de Referência,
compe�ndo a esta Equipe realizar os seguintes esclarecimentos:

 

 

Item 1 - Pregão Eletrônico - Pedido de Esclarecimento/Impugnação (SEI 4855364).

1. O preço es�mado faz referência a cada unidade de número direto (DDR), ou seja, mensalmente serão 500
números diretos contratados pelo presente pregão eletrônico, cujo custo es�mado mensal corresponde ao valor de R$
695,00 (seiscentos e noventa e cinco reais). 

2. Para compreensão precisa da proposta de preços que deverá ser apresentada, fazemos a simulação com os
valores es�mados u�lizando a tabela (Anexo I) do Termo de Referência:

Razão Social:
CNPJ:
Endereço:
Tel/Fax:
Apresentamos a nossa Proposta de Preços referente à PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEFONIA, conforme especificação constante do
Termo de Referência, Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº XX/2021.

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TELEFÔNICOS FIXO COMUTADO - SFTC

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE

  PREÇO UNITÁRIO
ESTIMADO R$

 (valor unitário de
cada número direto por

mês*)

PREÇO ESTIMADO
TOTAL POR MÊS R$

PREÇO ESTIMADO
TOTAL PARA 24 MESES

R$

2 Assinatura de Serviço 500 números    R$ 1,39 R$ 695,00   R$ 16.680,00
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serviço de (DDR) diretos,
que equivalem

a 
5 faixas de  100
números diretos

 

(unidade de número
direto - DDR)

(500 números
diretos por mês*)

(500 números diretos
por 24 meses*)

3. Dessa forma, ra�ficamos que o custo unitário é referente a cada unidade de número direto (DDR), não
sendo referente a cada faixa numérica de 100 números.

 

 

 

Item 2 - Pregão Eletrônico - Pedido de Esclarecimento/Impugnação (SEI 4855364 ).

4. Conforme informado no Estudo Técnico Preliminar da Contratação (SEI 4741602) "o uso das chamadas de
Longa Distância internacional é limitado, não havendo sequer como dimensionar o tráfego previsto. Diante disso, todo o
tráfego foi fixado em 10 (dez) minutos exclusivamente para efeito de cotação e inclusão no contrato de prestação de
serviços para usos eventuais".

5. Como decorrência da impossibilidade de dimensionamento, tendo em vista a inexistência de histórico de
consumo de chamadas de Longa Distância internacionais para qualquer região do mundo (Ásia, Europa, Américas, dentre
outras), foi estabelecida quan�dade diminuta e indivisível para atendimento de necessidade eventual desta Estatal, que
corresponde a irrisória es�ma�va de  4 (quatro) horas para os serviços de chamadas de Longa Distância Internacional (DDI)
durante os 24 (vinte e quatro) meses de vigência do futuro contrato. 

6. Dessa forma, ra�ficamos o item 7  da tabela 1.5 do Termo de Referência, conforme segue:

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO IDENTIFICAÇÃO
CATSER

UNIDADE
DE

MEDIDA

QUANTIDADE
MÊS

QUANTIDADE
24 MESES
(Vigência)

7 Tráfego Chamadas Longa Distância Internacional Originadas nos
Troncos Digitais e nas Linhas Diretas (mensal) DDI 27839 Minuto 10 240

 

 

 

Item 3 - Pregão Eletrônico - Pedido de Esclarecimento/Impugnação(SEI 4855364 ).

7. Preliminarmente, cabe assentar que a futura contratação é regida pela Lei °. 13.303/2016, Lei das Estatais,
regime jurídico diverso em relação ao fundamento no pedido de impugnação.

8. Entretanto, com o intento de perseguir firmemente as bases principiológicas que norteiam as licitações
públicas, declaramos que será revista a disposição con�das nos item 10.1.2.3 do Edital.

 

 

 

Item 4 - Pregão Eletrônico - Pedido de Esclarecimento/Impugnação  (SEI 4855364 ).
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[...]

9. Preliminarmente, é importante assentar que a futura contratação visa o atendimento pleno desta Estatal,
conforme as quan�dades e especificidades que se fazem necessárias.

10. Além disso, cabe destacar que as ferramentas que aprimoram a fiscalização do serviço de telefonia fixa
comutada é uma fixação do paradigma apresentado pelo Termo de Referência.

11. Entretanto, com o intento de perseguir firmemente as bases principiológicas que norteiam as licitações
públicas, em especial, a ampliação do caráter compe��vo do procedimento e a eficiência da futura contratação,
declaramos que serão revistas as disposições con�das nos itens 20.1, 20.3 e 35.3 do Termo de Referência.

 

 

Por fim, em conformidade com o previsto no art. 39, Inciso XVII, do Regulamento Interno de Licitações e
Contratos, consignamos  à admissão do pedido de impugnação, especificamente para os ques�onamentos realizados nos
itens 3 e 4.

Nesse sen�do, fica evidenciada à necessária revisão do Termo de Referência, elemento chave do
Planejamento da Contratação; sendo impera�vo, em momento posterior, a nova publicação do Edital de Pregão Eletrônico
n°. 20/2021 consubstanciando de forma técnica e legal as alterações entendidas como per�nentes por esta Equipe.

 

                         Apresentados os esclarecimentos, subassinamos o presente documento.
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INTEGRANTE TÉCNICO INTEGRANTE REQUISITANTE INTEGRANTE ADMINISTRATIVO
 

(assinatura eletrônica)
 ROBÉRIO XIMENES DE SABÓIA

Matrícula/SIAPE: 1990222
 

Brasília, 19 de novembro de 2021

 
(assinatura eletrônica)

RAPHAEL DE SOUSA BRANDÃO
Matrícula/SIAPE: 1692637

 
Brasília,19 de novembro de 2021

 
(assinatura eletrônica)

MATIAS MESQUITA JUNIOR DA SILVA
Matrícula/SIAPE: 2331269

 
Brasília, 19 de novembro de 2021

Documento assinado eletronicamente por Raphael de Sousa Brandão, Superintendente Administra�vo, em
19/11/2021, às 13:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 3°, inciso V, da Portaria nº 446/2015
do Ministério dos Transportes.

Documento assinado eletronicamente por Robério Ximenes de Sabóia, Integrante Técnico, em 19/11/2021, às 13:49,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 3°, inciso V, da Portaria nº 446/2015 do Ministério dos
Transportes.

Documento assinado eletronicamente por Ma�as Mesquita Junior da Silva, Gerente de Administração, em
19/11/2021, às 14:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 3°, inciso V, da Portaria nº 446/2015
do Ministério dos Transportes.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.infraestrutura.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 4855688 e o código CRC 4E7282CC.

Referência: Processo nº 51402.105936/2021-77 SEI nº 4855688
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